
LEI nº   994/2006

Acrescenta  O  §  5º  ao  art.
12º da lei  nº 917 de 24 de
dezembro de 2003.

 Sérgio Murilo Costa, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  .  Fica  acrescentado  ao  art.  12º  da  Lei  nº  917  de  24  de
dezembro de 2003 o seguinte parágrafo:

§ 5º A base de calculo do serviço municipal de transporte escolar
será  de  20% (vinte por cento) do valor do seu preço.

Art.  2º.- Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 17 de maio de 2006

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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